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Concede o Título de Cidadão Mato-Grossense a
Ailton Antônio da Silva.

      A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que
dispõe o Art. 26, inciso XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Mato-Grossense a Ailton Antônio da Silva.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação

JUSTIFICATIVA

Ailton Antônio da Silva nasceu no município de Goiabeiras (MG), no ano de 1964, filho de Oraci
Henrique da Silva e Maria José da Silva. É casado com Andreia Claudia Duarte Andrade e,
juntos, têm três filhos. 

Em 1972, Inspetor Antônio, como é conhecido, e sua família decidiram sair de Minas Gerais e
tentar uma vida melhor no Estado de Rondônia, onde receberam terras para cultivo, e assim
sustentar a família.

Foi em 1988 que Ailton decidiu se mudar para Cuiabá, com o objetivo de fazer um curso
superior, que foi concluído com sucesso.

No ano de 1993, Ailton foi aprovado no Concurso da Polícia Rodoviária Federal. Tomou posse
em 1994, na cidade de Pontes e Lacerda, onde atua até os dias de hoje com excelência.

Inspetor Antônio comandou a Delegacia de Pontes e Lacerda por mais de 16 anos. Ele chefiou
o Núcleo Administrativo, depois o Núcleo Operacional e por último, a chefia da Delegacia, onde
passou dedicados 14 anos de sua vida.

No ano de 2016 o inspetor se aposentou mas decidiu permanecer por mais alguns anos
servindo a instituição. Nesse período ele aproveitou para concluir mais uma graduação e hoje o
inspetor também é Bacharel em Letras pela Universidade do Estado de Mato Grosso
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(UNEMAT).

Atualmente, Ailton Antônio exerce a função de inspetor na PRF de Pontes e Lacerda.

Para tanto, apresento o Projeto de Resolução e peço apoio dos nobres pares pela sua acolhida
e merecida aprovação.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 19 de Novembro de 2021

 

Dr. Gimenez
Deputado Estadual
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